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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão 
judicial eivada de obscuridade, contradição, omissão ou erro 
material (art. 1.022-CPC/2015). 
2. Hipótese em que no acórdão embargado está claro o 
entendimento da turma julgadora de que "tem natureza 
constitucional a controvérsia inerente à interpretação da tese 
definida pelo Supremo Tribunal Federal, após o reconhecimento 
da repercussão geral e respectivo julgamento, sendo certo que, 
relacionando-se o debate com a forma de execução do julgado do 
Supremo, não poderia outro tribunal, em princípio, ser 
competente para solucioná-lo".
3. Não cabe a esta Corte Superior, ainda que para fins de 
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação de 
dispositivos ou princípios constitucionais, sob pena de usurpação 
da competência do Supremo Tribunal Federal.
4. Embargos de declaração rejeitados.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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